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TERMO 1)[ CONVI~N IO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATlJ. POR 
I NTERMI~D I O DO CONSELHO MUN IC IPAL DOS DIR EITOS 
DA C RI ANÇA E DO ADOLESCENTE (C MDCA) I: A 
Associação Bethel - UPS Bethel Edu cação, OBJETIVANDO A 
TRANSFERtNCIA DE RI :CLJRSOS FINA CEIROS DO I:MDCA 
PARA OS FINS QUE ESTABELECE. 

Pelo presente instrumento. o Munieípio de Botueatu. neste ato representado pelo Prefeito Munieipal João C ury Neto. 
brasileiro. easado. ad\ogado. portador da eédula de Identidade RG nO 19.683.026 e do CPF n° 148.207.338- 26 
dormante denominado MUN IClplO e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. dormante 
denominado CM DCA, representado neste ato por sua Presidente Eide Apa recida Bueno Machado. de\ idamente 
autorizados pelo CMDCA atrmés de deliberação do CMDCA. e de outro. a Associação Bethel - UP Beth el 
Educação. com sede na Rua João Passos .no 781 - Centro - BOTUCATU/SP. registrada neste Conselho sob o n.o 17 e 
CNPJ 71.849.079/00 17-35. neste ato. de acordo com seu estatuto representada por Marcia Furrier Gedellta BIasi. 
portadora do CPF/MF 793.546.538-04 e do RG na 5.558.4-12-1 SSP/SP. dora\ante denominada ENTIDADI :. eelebram 
o presente COI1\ ênio. medi an te as cláusulas e eondições seguintes: 

CLÁUSU LA PRI ME IRA: DO OBJ ET IVO 

1.1 - O presente termo tem como objeti\ o estabelecer os procedimentos para transferência de recursos aprm ados 
pelo CMDCA para a ENTIDADE BENEFICIADA. atrmés do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. desde então denominado de FMDCA. conforme disposto na Lei n° 5.298. de 08 de 
No\ em bro de 20 I I. com intuito de oferecer à criança e ao adolescente em situação de \ ui nerabi I idade açôes 
sócio cducati\as pós escola atrmés olicinas de músiea. 

C LÁUSU LA SEGUN DA: DO VA LOR E DA FIDELIDADE 

2.1 - O CMDCA aprm ou por deliberação de seus membros o Plano de Trabalho/Projeto para Atendimento de 
Crianças e Adolesccntes em situação de \ ulnerabilidade. trans!Crência de recurso no \ alor de R$ 3.398.00 
erres Mil Trel:entos c Noventa e Oito Reai s). da seguinte dotação orçamentária: 

Conta do Orçamento 
-1-1 5042 - AUXILIO Fundo Munieipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CLÁUSU LA TE RCE IRA: DA FORM A DE PAGAMENTO E DA MOV IMENTAÇÃO 
FINANCE IRA 

3.1 -

Ba nco 

O depósito e a mO\ imentação linaneeira dos recursos repassados pelo FM DCA serão c!Ctuados em 
conta corrente espccílica em nome da entidade. conforme dados abai:-.o: 

Código Agência Código C/Cor rente Títul o da Conta 
Baneo do Brasil 00 1 0079-5 36676-5 Associação Beth el - UPS Beth el 

, ') 
~') .- -

3.3 -

3. -1 -

Edu cação 

o mO\ illlento linanceiro dos recursos repassados pelo FMDCA. serú efetuado mediante cheques nominai s. 
assinados por seu representante legal ou por quem ele especialmente designar. 
Fica expressamente vedada a uti lização dos rccursos em linalidades diversas da estabelecida neste 
instrumento. conforme o plano de ap licação de recursos explicitada no projeto. 
Os sal dos financeiros dos recursos repas ados pelo FMDCA. e\ entualmente nào utili zados. de\erào ser 
restituídos por ocasião da conclusão do objeti\ o ou e:-.tinção deste C01l\ ênio. atrél\ és dc formulúrio 
especílico para a devolução. 
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CL.ÁUSU LA QUARTA: DA APLICAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

·u- I\. I:NTIDADE BI :NJ::F ICIADI\. receberá em parcelas mensais no período de fe\ereiro de 2014 ajulho de 
2015. de\ cnda prestar contas dos recursos recebidos conforme instrução estabelecida pe lo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo c Lei Municipal nO 4.149/01: 

4.2- As faturas. recibos. notas fiscais c quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas de\ erão ser 
emitidos em nome da ENTIDADE BENEFICIADI\.: 

-1.3- Não serão aceitos documentos comprobatórios que contenham rasuras ou borrões em qualquer de seus 
campos c cujas despesas forem etCtivadas fora do prazo de aplicação: 

4A - I\. documentação para comprO\ ação de e\ 'entuais sel"\ 'iços de terceiros de\ erá ser mediante nota liscal de 
sel"\ iços ou recibos de pagamento de autônomos. desde que obsel"\ ado o recebimento dos impostos 
incidentes: 

4.5 - I\.s despesas de\ erão ser compro\ adas com cópia dos documentos rclati\ os as despesas reali.wdas. 
acompanhadas dos originais para conferência as quais de\ erão constar o carimbo de identi li cação do 
com enio "com numero c processo do mesmo": 

4.6 - De\ erão integrar a prestação de contas mensal os seguintes documentos. dcvidamcntc preenchidos: 
1- Ollcio de encaminhamento do presidente ou responsá\ el legal pela entidade: 
11- Parccer do Conselho Fiscal ou órgão equÍ\ alente da entidade: 
111- Relatório da I-:xecução: 
IV- Demonstrati\o de despesas c receitas. inelusi\e de aplicação financeira: 
V- Conciliação bancária. com copia dos extratos bancários correspondentes: 
V 1- Relação de atendidos: 

CL.ÁUSU LA QU INTA: DA FONTE DE RECU RSOS 

5.1 - I\. despesa de que trata o presente instrumento correrá a conta de recursos próprios do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança c do Adolescente. 

CLÁUSU LA SEXTA: DO ACOMPANHAMENTO 

6.1 - I\. ENTIDADJ: BENEFICIADA se propõe a fàeilitar a real iLação de auditorias contábeis nos registros. 
documentos. instalações. ati\ idades e sel"\ 'iços desta. referentes à aplicação dos recursos oriundos do 
presente com ênio c de acordo com os formulários de prestação dc contas. 

CLÁUS LA SÉTIMA: DO PRAZO 

7.1 - O pra,w para execução do projeto é até 3 1112115. a prestação de contas fi nal dos recursos recebidos no 
exercício de 2015. de\erá ser apresentada até 3 l/O 1/ 16. impreteri\elmente. 

C LÁUSU LA OITAVA: DO REPASSE 

8.1 - O CMDCI\. fica responsá\el por repassar os recursos às entidades beneficiadas c cobrar-lhes a prestação de 
contas. no pral.o estipulado na cláusu la sét ima. 

CLÁUSULA NONA: DA MUDANÇA DE FINALIDADE 

9.1 - I\. [NTIDADI : BENEFICIAD/\ somente poderá aplicar os recursos concedidos em finalidade di\ersa da 
expressa neste termo mediante prévia autorização. por escrito. do CMDCA. 

CLÁUSULA DÉC IMA: DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento das obrigações c dos praLos previstos neste termo sujeitará a I ~NTIDI\.Dr:: 

BENEFICIADI\. às seguintes penalidades. graduadas conlorme sua gra\idade c reincidência. a serem 
aplicadas pelo CMDCA: 
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II - Suspensão da eoncessão de au:\íl ios. sub\ enções ou qualquer benel1cio. oriundo do FMDCA. por 
período de até 02 (dois) anos. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIM EIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I J. J - As partes e legem o 101'0 da cidade de Botueatu para resoh er os litígios decorrentes deste Termo de 
Compromisso. 

LC: . por estarem de acordo. li 1'111 a 111 as partes o presente instrumento em 03 (três) \ ias de igual teor e lorm<l na presença 
de 02 (duas) testemunhas para que se produ/.a seus de\ 'idos e legais etCitos. 

Botueatu. 2 1 OUT 2015 

~.VL--
JOÃ O CU R I NETO 

, PRE '1:1'1'0 MUN ICIPAL DE BOTUCATlJ 

EID E A PAREC IDA BUENO MAC H A DO 
PR I~ S I DENTE DO CMDCA 

Testemunhas: / Associaç, o Bethel - UPS Bethel Educação 

I._~~e~~:::::::=- 2. _ _ _ --)<---_----:;;;._-----:;"........----------, 

Nome: 

R.C'. 
C.PT. 

Sueli Isabel Tamelini 
RG: 9.934.373 

CPF: 834.932.638-72 
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